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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta do processo TJ-ADM-2021/33568, que trata de pedido de nomeação para o cargo em
comissão de Assessor de Juiz, em substituição ao servidor Luiz Augusto Cardoso Brito,

RESOLVE

Nomear a servidora KELLY FABRICY FERNANDES SILVA BOMFIM, cadastro 808.259-6, para exercer o cargo em
comissão de Assessor de Juiz, símbolo TJ-FC-3, designando-a para ter exercício no Gabinete da Magistrada Elke
Beatriz Carneiro Pinto Rocha.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que
consta do expediente TJ-COI-2021/09619,

RESOLVE

Designar o servidor BRUNO CARDOSO GUIMARÃES para ter exercício na 2ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro, ficando
revogada a sua designação anterior, publicada no Diário de Justiça Eletrônico de 30 de julho de 2021 Cad. 1 / Página 19.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de cadastro de
reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público, na
Comarca de Salvador.

NOME NOTA       CLASSIFICAÇÃO
SIMONE OLIVEIRA DA CRUZ MORAES 84,60 130º
WILLAMS DAYVISON LEMOS DA SILVA 84,60 131º
FELIPE SOUZA CALMON DE ALMEIDA 84,60 132º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Salvador.
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NOME NOTA      CLASSIFICAÇÃO
EDUARDO SAMPAIO LACERDA SENRA PORTUGAL 84,60 129°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em  24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) nas vagas para negros (pretos e pardos) na Seleção Pública
para a formação de cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente
interesse público, na Comarca de Salvador.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
FILIPE CIRNE REINALDO DOS SANTOS 79,00 38°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em  24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de cadastro de
reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público, na
Comarca de Eunápolis.

NOME NOTA       CLASSIFICAÇÃO
CINTHIA FREITAS MACHADO 74,70   8º
MARIANA CRUZ DE MAGALHAES SILVAO 70,00 10º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de Conciliador, em razão de premente interesse
público, na Comarca de Salvador.

NOME                 NOTA CLASSIFICAÇÃO
IASMIN LEAO BAROUH 70,25 87º
JOSANGELA BARBOSA DE JESUS SANTOS 70,25 88º
HUGO VATTIMO BELMONTE DE BARROS 70,25 89º
VIRGINIA PRATES MACIEL MEDEIROS 70,00 90º
ARTHUR GONCALVES LEITE 70,00 91º
ARIANE PENNA DE ALCANTARA 70,00 92º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de cadastro de
reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de Conciliador, em razão de premente interesse público, na
Comarca de Salvador.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
CAMILA PAGANI BRANDAO 70,00 94º
ANA CLAUDIA DE CARVALHO DOMITILO COSTA 70,00 95º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s nas vagas para negros (pretos e
pardos) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de
Conciliador, em razão de premente interesse público, na Comarca de Salvador.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
MAIARA ANDRADE E SILVA RAMOS 67,00 25°
VANESSA CORREIA CAMPOS 67,00 26º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DA BAHIA, EM 24 DE AGOSTO DE 2021.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I – MAGISTRADOS

Inscrições Eletrônicas nºs 15201/2021, 15202/2021, 15203/2021, 15204/2021, 15205/2021 e 15206/2021
Juíza de Direito ADRIANA PASTORELE DA SILVA QUIRINO COUTO faz solicitação
DEFIRO o pedido de desistência para os Editais nºs96/2021, 97/2021, 98/2021, 100/2021, 101/2021 e 103/2021.
Arquivem-se.

TJ-ADM-2021/32346
Juiz de Direito ADRIANNO ESPÍNDOLA SANDES faz solicitação
Considerando o disposto no Ato Conjunto nº 17, de 05 de Agosto de 2020, o requerimento encontra-se devidamente justificado,
observando-se a excepcionalidade, DEFIRO O PEDIDO, formulado pelo Magistrado requerente,para determinar o pagamento
da gratificação pelo exercício cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de Agosto/2021, em razão de sua atuação no Conselho
Editorial e Científico da Revista Entre Aspas, tendo sido observadas as disposições da Resolução nº 20/2016, com as
alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, respeitada a disponibilidade
orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.


